
Objeto:

02 INSCRIÇÕES NO CONGRESSO PREVIDENCIARIO APEPREV

Informação complementar:

INSCRIÇÕES REALIZADAS PELO GERENTE ADMINISTRATIVO DO INPAR SR PETRI CAUDURO ALCANTARA

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

000002/2026

Última atualização 05/05/2026

Local: São Sebastião do Paraíso/MG Órgão: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERV DO MUN DE S S PARAISO

Unidade compradora: 23781024000120-001 - INST.DE PREV.DOS SERV.DO MUN.S.S.PARAISO

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, III, f

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 05/05/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 23781024000120-1-000004/2026 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2.900,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 0,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimado

1 CURSOS E TREINAMENTOS 2 R$ 1.450,00 R$ 2.900,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.
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EXTRATO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2026

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 

DO PARAÍSO 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DAS 

05.763.089/0001-61 

OBJETO: participação no“24° CONGRESSO PREVIDENCIÁRIO DA APEPREV E 3° SEMINÁRIO 

INTERNACIONAL DE PREVIDÊNCIA

Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e dos Municípios 

Petri Cauduro Alcantara, Gerente Administrativo e para o Sr. Daniel Tales de Oliveira, Presidente do 

Conselho Administrativo. 

VALOR: R$ 2.900,00 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Sub-função: Administração Geral (122); 

Manutenção do Inpar (6022); Elemento: 

recurso: 1802 - Recursos Vinculados ao RPPS 

após a publicação da LOAOutros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, saldo: R$ 265.084,96 

(duzentos e sessenta e cinco mil, oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos), 

custear o valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE:

São Sebastião do Paraíso 

MARIA PAULA ROQUETTI GUIMARÃES ALOISE

 

EXTRATO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2026

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 

ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIARIAS MUNICIPAIS, CNPJ 

“24° CONGRESSO PREVIDENCIÁRIO DA APEPREV E 3° SEMINÁRIO 

INTERNACIONAL DE PREVIDÊNCIA-2026” (conjunto de palestras) promovido pela Associação 

denciárias do Estado e dos Municípios – APEPREV,” para o servidor 

Petri Cauduro Alcantara, Gerente Administrativo e para o Sr. Daniel Tales de Oliveira, Presidente do 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA04.122.902.6022.3.3.3.90.39.00 Função

: Administração Geral (122); Programa: Apoio à Administração Pública (0902); 

Elemento: Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

dos ao RPPS - Taxa de Administrativa e/ou a que vier a substituí

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, saldo: R$ 265.084,96 

(duzentos e sessenta e cinco mil, oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos), 

custear o valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais). 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Presidente do Conselho Deliberativo do INPAR.

 

São Sebastião do Paraíso – MG, 27 de abril de 2026 

 
 

MARIA PAULA ROQUETTI GUIMARÃES ALOISE 
COMISSAO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2026 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 

ENTIDADES PREVIDENCIARIAS MUNICIPAIS, CNPJ 

“24° CONGRESSO PREVIDENCIÁRIO DA APEPREV E 3° SEMINÁRIO 

2026” (conjunto de palestras) promovido pela Associação 

APEPREV,” para o servidor 

Petri Cauduro Alcantara, Gerente Administrativo e para o Sr. Daniel Tales de Oliveira, Presidente do 

Função: Administração (04); 

Apoio à Administração Pública (0902); Projeto: 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Fonte de 

Taxa de Administrativa e/ou a que vier a substituí-la 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, saldo: R$ 265.084,96 

(duzentos e sessenta e cinco mil, oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos), suficientes para 

Presidente do Conselho Deliberativo do INPAR. 



 
 

 

Exmo. Sr.  

DANIEL TALES DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho Administrativo do INPAR

          

 

  Prezado Senhor, 

   

Venho através deste, solicitar a Vossa Senhoria a participação no

RPPS 2026 – O QUE FAZER?”

CAUDURO ALCANTARA, matrícula 

evento estarão presentes O Sr. Ministro da Previdência, Carlos Lupi, bem como os 

Presidentes do INSS e do Tribunal de Contas do Paraná e representantes de diversas 

empresas e instituições financeiras ligadas aos RPPS.

 

 

Atenciosamente, 

  

 

 

 

 

_______________________________

DANIEL TALES DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Administrativo do INPAR 

Venho através deste, solicitar a Vossa Senhoria a participação no

O QUE FAZER?”, conforme programação em anexo, para o servidor PETRI 

CAUDURO ALCANTARA, matrícula 12850, Gerente Administrativo deste Instituto. Neste 

evento estarão presentes O Sr. Ministro da Previdência, Carlos Lupi, bem como os 

sidentes do INSS e do Tribunal de Contas do Paraná e representantes de diversas 

empresas e instituições financeiras ligadas aos RPPS. 

 

São Sebastião do Paraíso, 15

 

 

_______________________________ 
PETRI CAUDURO ALCANTARA 

GERENTE ADMINISTRATIVO 

Venho através deste, solicitar a Vossa Senhoria a participação no “CONGRESSO 

, conforme programação em anexo, para o servidor PETRI 

, Gerente Administrativo deste Instituto. Neste 

evento estarão presentes O Sr. Ministro da Previdência, Carlos Lupi, bem como os 

sidentes do INSS e do Tribunal de Contas do Paraná e representantes de diversas 

15 de ABRIL de 2026 



 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 07/2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 02/2026

 

Vistos, etc. 

 

 

 Havendo dotação orçamentária e recursos financeiros, autorizo a abertura do 

respectivo processo de INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2026

(duas) inscrições para a participação no

APEPREV E 3° SEMINÁRIO IN

palestras) promovido pela Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias do 

Estado e dos Municípios – APEPREV,

Administrativo e para o Presidente do 

despesa será de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais). 

 

 Sendo o que havia para o momento, é o termo.

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

Presidente do Conselho Administrativo do INPAR

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 07/2026 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 02/2026
 

 

Havendo dotação orçamentária e recursos financeiros, autorizo a abertura do 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2026, cujo objeto será 

a participação no “ “24° CONGRESSO PREVIDENCIÁRIO DA 

APEPREV E 3° SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE PREVIDÊNCIA-2026

palestras) promovido pela Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias do 

APEPREV,”, para o servidor Petri Cauduro Alcantara, Gerente 

Administrativo e para o Presidente do Conselho Administrativo, cujo valor previsto da 

despesa será de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).  

Sendo o que havia para o momento, é o termo. 

 
São Sebastião do Paraíso, 15 de 

DANIEL TALES DE OLIVEIRA 
Presidente do Conselho Administrativo do INPAR 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 02/2026 

Havendo dotação orçamentária e recursos financeiros, autorizo a abertura do 

, cujo objeto será 02 

24° CONGRESSO PREVIDENCIÁRIO DA 

2026” (conjunto de 

palestras) promovido pela Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias do 

, para o servidor Petri Cauduro Alcantara, Gerente 

Conselho Administrativo, cujo valor previsto da 

São Sebastião do Paraíso, 15 de abril de 2026 

 



 
 

 

RAZÃO DA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2026

 

1. OBJETO 

 

Participação no “24° CONGRESSO PREVIDENCIÁRIO DA APEPREV E 3° 

INTERNACIONAL DE PREVIDÊNCIA

Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e dos Municípios 

Petri Cauduro Alcantara, Gerente Administrativo e para o Sr. Danie

do Conselho Admnistrativo 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, conforme 

artigo 74 da Lei 14.133/2021. 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

I – ... 
II – ... 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

RAZÃO DA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2026

“24° CONGRESSO PREVIDENCIÁRIO DA APEPREV E 3° 

INTERNACIONAL DE PREVIDÊNCIA-2026” (conjunto de palestras) promovido pela Associação 

Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e dos Municípios – APEPREV, para o servidor 

Petri Cauduro Alcantara, Gerente Administrativo e para o Sr. Daniel Tales de Oliveira, Presidente 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, conforme 

Seção II 
 

Da Inexigibilidade de Licitação 

É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

RAZÃO DA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2026 

“24° CONGRESSO PREVIDENCIÁRIO DA APEPREV E 3° SEMINÁRIO 

2026” (conjunto de palestras) promovido pela Associação 

APEPREV, para o servidor 

l Tales de Oliveira, Presidente 

A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, conforme 

É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 



 
 

 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: 

a) ... 

b) ... 

c) ... 

d) ... 

e) ... 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

 

Existe inviabilidade de competição por ausência de critérios objetivos de seleção do objeto 

pretendido pela Administração. Dado o caráter subjetivo dos serviços, estes não podem ser 

definidos de um modo objetivo e selecionados por meio de critérios como preço e/ou técnica. 

Assim, não existe possibilidade de delimitar critérios que permitam a comp

entre eventuais produtos e serviços existentes no mercado.

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

 

A presente inexigibilidade é provinda do processo administrativo n° 002/2026, com objeto 

descrito no item 01 da presente Justificativa.

A motivação para tal contratação visa promover a capacitação e melhorar o 

desenvolvimento das atividades realizadas no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São Sebastião do Paraíso (INPAR), 

assuntos que norteiam as atividades de um instituto de previdência e a necessidade de constante 

aperfeiçoamento. 

4. RAZÃO DA ESCOLHA 

zação, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Existe inviabilidade de competição por ausência de critérios objetivos de seleção do objeto 

pretendido pela Administração. Dado o caráter subjetivo dos serviços, estes não podem ser 

definidos de um modo objetivo e selecionados por meio de critérios como preço e/ou técnica. 

Assim, não existe possibilidade de delimitar critérios que permitam a comp

entre eventuais produtos e serviços existentes no mercado. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente inexigibilidade é provinda do processo administrativo n° 002/2026, com objeto 

descrito no item 01 da presente Justificativa. 

para tal contratação visa promover a capacitação e melhorar o 

desenvolvimento das atividades realizadas no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São Sebastião do Paraíso (INPAR), tendo em vista a magnitude e profundidade dos 

ntos que norteiam as atividades de um instituto de previdência e a necessidade de constante 

 

zação, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

Existe inviabilidade de competição por ausência de critérios objetivos de seleção do objeto 

pretendido pela Administração. Dado o caráter subjetivo dos serviços, estes não podem ser 

definidos de um modo objetivo e selecionados por meio de critérios como preço e/ou técnica. 

Assim, não existe possibilidade de delimitar critérios que permitam a comparação/competição 

A presente inexigibilidade é provinda do processo administrativo n° 002/2026, com objeto 

para tal contratação visa promover a capacitação e melhorar o 

desenvolvimento das atividades realizadas no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

tendo em vista a magnitude e profundidade dos 

ntos que norteiam as atividades de um instituto de previdência e a necessidade de constante 



 
 

 

A escolha recaiu a favor da ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIARIAS 

MUNICIPAIS, CNPJ 05.763.089/0001

características e conteúdo programático que interessam à esta Autarquia pelas motivações citadas 

anteriormente, consoante ao requisito de natureza singular, além de ser ministrado por 

profissionais de notória especialidade

14.133/2021. 

O congresso ocorrerá de 16,17 e 18de setembro de 2026 e tem conteúdo especificado no 

anexo I deste documento.  

5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

 

Conforme Orientação Normativa AGU nº 17, de 01.0

contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da 

comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a 

outros entes públicos e/ou privados, ou

Ainda, a Instrução Normativa nº 73/2020, do Ministério da Economia, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços, disciplinou regras 

específicas para comprovação da razoabilidade 

inexigibilidade de licitação: 

 

Art. 7º Os processos de inexigibilidade de licitação deverão ser instruídos com a 
devida justificativa de que o preço ofertado à administração é condizente com o 
praticado pelo mercado,

I - documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da autorização da inexigibilidade pela autoridade competente;

II - tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura contratada em sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contendo data e hora de acesso.

A escolha recaiu a favor da ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIARIAS 

MUNICIPAIS, CNPJ 05.763.089/0001-61, com o congresso: RPPS 2026 –

características e conteúdo programático que interessam à esta Autarquia pelas motivações citadas 

anteriormente, consoante ao requisito de natureza singular, além de ser ministrado por 

profissionais de notória especialidade, conforme expresso no § 3º do Inciso V do Art. 74 da Lei 

O congresso ocorrerá de 16,17 e 18de setembro de 2026 e tem conteúdo especificado no 

  

JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

Conforme Orientação Normativa AGU nº 17, de 01.04.2009, “a razoabilidade do valor das 

contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da 

comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a 

outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos”.

Ainda, a Instrução Normativa nº 73/2020, do Ministério da Economia, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços, disciplinou regras 

específicas para comprovação da razoabilidade de preços nas contratações diretas por 

Art. 7º Os processos de inexigibilidade de licitação deverão ser instruídos com a 
devida justificativa de que o preço ofertado à administração é condizente com o 
praticado pelo mercado, em especial por meio de: 

documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da autorização da inexigibilidade pela autoridade competente;

tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura contratada em sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contendo data e hora de acesso.

A escolha recaiu a favor da ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIARIAS 

– O QUE FAZER?, com 

características e conteúdo programático que interessam à esta Autarquia pelas motivações citadas 

anteriormente, consoante ao requisito de natureza singular, além de ser ministrado por 

, conforme expresso no § 3º do Inciso V do Art. 74 da Lei 

O congresso ocorrerá de 16,17 e 18de setembro de 2026 e tem conteúdo especificado no 

4.2009, “a razoabilidade do valor das 

contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da 

comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a 

outros meios igualmente idôneos”. 

Ainda, a Instrução Normativa nº 73/2020, do Ministério da Economia, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços, disciplinou regras 

de preços nas contratações diretas por 

Art. 7º Os processos de inexigibilidade de licitação deverão ser instruídos com a 
devida justificativa de que o preço ofertado à administração é condizente com o 

documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da autorização da inexigibilidade pela autoridade competente; 

tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura contratada em sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contendo data e hora de acesso. 



 
 

 

§1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 
justificados nos autos 
competente.

§2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o 
objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o caput pode ser 
realizada com objetos de mesma natureza.

§3º Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade de competição no 
mercado, vedada está a inexigibilidade.

 

Assim, a fim de verificar valores oferecidos anteriormente pela contratada em objeto 

semelhante e outros se elaborou o mapa comparativo

 

OBJETO 

23º CONGRESSO PRECIDENCIÁRIO 

DA APEPREV 2025  E 2º SEMINÁRIO 

INTERNACIONAL DE PREVIDÊNCI

APEPREV 

RPPS 2026, O QUE FAZER? DE 23 A 

25 DE FEVEREIRO DE 2026 

APEPREV 

IMERSÃO COMPREV 2026 

APEPREV 

 

Como se observa, há diferenças entre valores nos objetos analisados, dadas as suas 

características únicas (conteúdo programático e currículo dos profissionais). O mesmo ocorre com 

o objeto pretendido que, dado o

um modo objetivo e selecionados por meio de critérios como preço e/ou técnica. Apesar disso, é 

possível aferir que estão dentro dos valores praticados no mercado para c

semelhantes ou de mesma natureza.

  

§1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 
justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade 
competente. 

§2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o 
objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o caput pode ser 
realizada com objetos de mesma natureza. 

§3º Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade de competição no 
mercado, vedada está a inexigibilidade. 

Assim, a fim de verificar valores oferecidos anteriormente pela contratada em objeto 

semelhante e outros se elaborou o mapa comparativo abaixo: 

VALOR POR INSCRIÇÃO VALOR TOTAL 

º CONGRESSO PRECIDENCIÁRIO 

E 2º SEMINÁRIO 

INTERNACIONAL DE PREVIDÊNCIA. - 
R$ 1.350,00 

DE 23 A 

25 DE FEVEREIRO DE 2026 - R$1.815 

IMERSÃO COMPREV 2026 - 
R$ 1.553,00 

Como se observa, há diferenças entre valores nos objetos analisados, dadas as suas 

características únicas (conteúdo programático e currículo dos profissionais). O mesmo ocorre com 

pretendido que, dado o caráter subjetivo dos serviços, estes não podem ser definidos de 

um modo objetivo e selecionados por meio de critérios como preço e/ou técnica. Apesar disso, é 

possível aferir que estão dentro dos valores praticados no mercado para c

semelhantes ou de mesma natureza. 

§1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 
pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade 

§2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o 
objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o caput pode ser 

§3º Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade de competição no 

Assim, a fim de verificar valores oferecidos anteriormente pela contratada em objeto 

VALOR TOTAL  

R$ 2.700,00 

R$ 3.630,00 

R$ 3.106,00 

Como se observa, há diferenças entre valores nos objetos analisados, dadas as suas 

características únicas (conteúdo programático e currículo dos profissionais). O mesmo ocorre com 

caráter subjetivo dos serviços, estes não podem ser definidos de 

um modo objetivo e selecionados por meio de critérios como preço e/ou técnica. Apesar disso, é 

possível aferir que estão dentro dos valores praticados no mercado para contratações 



 
 

 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Sub-função: Administração Geral (122); 

Manutenção do Inpar (6022); 

recurso: 1802 - Recursos Vinculados ao RPPS 

após a publicação da LOAOutros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, sal

(duzentos e sessenta e cinco mil, oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos), 

custear o valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).

 

7. DA HABILITAÇÃO 
 

 Conforme expressa o Artigo 62 da Lei 14.133/21, A hab
se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo

I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - econômico-financeira. 
 
 
 A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 
contratada (Art. 66). 

 

 Resta deixar consignado no presente 
contratada demonstrou adequadamente sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, 
certidões constantes no processo, ressalvada a atualização de documentos, caso necessária, nos 
termos do inciso II do Artigo 64 da referida Lei.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA04.122.902.6022.3.3.3.90.39.00 Função

: Administração Geral (122); Programa: Apoio à Administração Pública (0902); 

do Inpar (6022); Elemento: Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administrativa e/ou a que vier a substituí

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, sal

(duzentos e sessenta e cinco mil, oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos), 

custear o valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais). 

Conforme expressa o Artigo 62 da Lei 14.133/21, A habilitação é a fase da licitação em que 
se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita

, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 

Resta deixar consignado no presente processo de inexigibilidade 02/2026
contratada demonstrou adequadamente sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, 
certidões constantes no processo, ressalvada a atualização de documentos, caso necessária, nos 
termos do inciso II do Artigo 64 da referida Lei. 

Função: Administração (04); 

Apoio à Administração Pública (0902); Projeto: 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Fonte de 

Taxa de Administrativa e/ou a que vier a substituí-la 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, saldo: R$ 265.084,96 

(duzentos e sessenta e cinco mil, oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos), suficientes para 

ilitação é a fase da licitação em que 
se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 

A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 

, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 

processo de inexigibilidade 02/2026, que a 
contratada demonstrou adequadamente sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme 
certidões constantes no processo, ressalvada a atualização de documentos, caso necessária, nos 



 
 

 

 Remeta-se à assessoria jurídica, para análise e emissão de parecer. Em seguida à 
presidência para ratificação do feito.

 São Sebastião do Paraíso 

MARIA PAULA ROQUETTI GUIMARAES ALOISE

 
DIEGO ALEXANDRE MENOSSI

EQUIPE DE APOIO 
 

se à assessoria jurídica, para análise e emissão de parecer. Em seguida à 
ificação do feito. 

 

 

São Sebastião do Paraíso – MG, 23de ABRIL de 2026. 

 

 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES: 

 

 
 
 
 
 
 

MARIA PAULA ROQUETTI GUIMARAES ALOISE 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES 

 

 

 

DIEGO ALEXANDRE MENOSSI 
 

 
LEONARDO GUIMARAES FERREIRA

EQUIPE DE APOIO

 
 
 
 
 

se à assessoria jurídica, para análise e emissão de parecer. Em seguida à 

GUIMARAES FERREIRA 
EQUIPE DE APOIO 



 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006/2026

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 02/2026

 

Vistos, etc. 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO DO PARAÍSO – MG

INPAR, RATIFICA o Processo Administrativo 001/2024, 

02/2026, com fundamento no art. 74, V, da Lei 14.133/2021, a favor da ASSOCIAÇÃO 

PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIARIAS MUNICIPAIS 

sob nº 05.763.089/0001-61, no valor de 

02(duas) inscrições no “24° CONGRESSO PREVIDENCIÁRIO DA APEPREV E 3° SEMINÁRIO 

INTERNACIONAL DE PREVIDÊNCIA

Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e dos Municípios 

treinamento da equipe e aperfeiçoamento das atividades do Instituto conforme justificativa d

processo e escolha do fornecedor da 

vez que o processo se encontra devidamente instruído.

 

 

 

Determino o prosseguimento e autorizo a contratação.

P.R.C.  

 

 

 

Presidente do Conselho 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006/2026

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 02/2026

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

MG, através do Exmo. Sr. Presidente do Conselho Administrativo do 

o Processo Administrativo 001/2024, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

, com fundamento no art. 74, V, da Lei 14.133/2021, a favor da ASSOCIAÇÃO 

ARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIARIAS MUNICIPAIS - APEPREV

61, no valor de R$ 2.900,00(dois mil e novecentos reais), 

02(duas) inscrições no “24° CONGRESSO PREVIDENCIÁRIO DA APEPREV E 3° SEMINÁRIO 

NACIONAL DE PREVIDÊNCIA-2026” (conjunto de palestras) promovido pela Associação 

Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e dos Municípios 

treinamento da equipe e aperfeiçoamento das atividades do Instituto conforme justificativa d

processo e escolha do fornecedor da CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE N.º 02/2026

vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

Determino o prosseguimento e autorizo a contratação. 

DANIEL TALES DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Administrativo do INPAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006/2026 

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 02/2026 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO 

, através do Exmo. Sr. Presidente do Conselho Administrativo do 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

, com fundamento no art. 74, V, da Lei 14.133/2021, a favor da ASSOCIAÇÃO 

APEPREV, inscrita no CNPJ 

R$ 2.900,00(dois mil e novecentos reais), referente a 

02(duas) inscrições no “24° CONGRESSO PREVIDENCIÁRIO DA APEPREV E 3° SEMINÁRIO 

2026” (conjunto de palestras) promovido pela Associação 

Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e dos Municípios – APEPREV, Para 

treinamento da equipe e aperfeiçoamento das atividades do Instituto conforme justificativa do 

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE N.º 02/2026, uma 












